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Seleção de Dezembro 

Destaque: Responde civilmente por danos morais o provedor de aplicação de internet que, 

após formalmente comunicado de publicação ofensiva a imagem de menor, se omite na sua 

exclusão, independentemente de ordem judicial. 

Informações do inteiro teor: O Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 18) e a 

Constituição Federal (art. 227) impõem, como dever de toda a sociedade, zelar pela 

dignidade da criança e do adolescente, colocando-os a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, com a finalidade, 

inclusive, de evitar qualquer tipo de tratamento vexatório ou constrangedor. As leis 

protetivas do direito da infância e da adolescência possuem natureza especialíssima, 

pertencendo à categoria de diploma legal que se propaga por todas as demais normas, 

com a função de proteger sujeitos específicos, ainda que também estejam sob a tutela de 

outras leis especiais. Para atender ao princípio da proteção integral consagrado no direito 

infantojuvenil, é dever do provedor de aplicação na rede mundial de computadores 

(Internet) proceder à retirada de conteúdo envolvendo menor de idade - relacionado à 

acusação de que seu genitor havia praticado crimes de natureza sexual - logo após ser 

formalmente comunicado da publicação ofensiva, independentemente de ordem judicial. 

O provedor de aplicação que, após notificado, nega-se a excluir publicação ofensiva 

envolvendo menor de idade, deve ser responsabilizado civilmente, cabendo impor-lhe o 

pagamento de indenização pelos danos morais causados à vítima da ofensa. A 

responsabilidade civil, em tal circunstância, deve ser analisada sob o enfoque da relevante 

omissão de sua conduta, pois deixou de adotar providências que, indubitavelmente sob 

seu alcance, minimizariam os efeitos do ato danoso praticado por terceiro, o que era seu 

dever. Assim, apesar do art. 19 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) dispor 

que o provedor somente será responsável civilmente, em razão de publicação gerada por 

terceiro, se descumprir ordem judicial determinando as providências necessárias para 

cessar a exibição do conteúdo ofensivo, afigura-se insuficiente a sua aplicação isolada. 

Referida norma, interpretada à luz do art. 5º, X, da Constituição Federal, não impede a 

responsabilização do provedor de serviços por outras formas de atos ilícitos, que não se 

limitam ao descumprimento da ordem judicial a que se refere o dispositivo da lei 

especial. Registra-se, por fim, que a constitucionalidade do art. 19 da Lei n. 12.965/2014 

será ainda decidida pelo Supremo Tribunal Federal (Tema n. 987/STF), que reconheceu 

repercussão geral da questão constitucional suscitada, sem determinar a suspensão dos 

processos em curso. REsp 1.783.269-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta 

Turma, por maioria, julgado em 14/12/2021. Informativo 723, STJ.  

 

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1783269
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Seleção de Novembro 

 

Destaque: É inviável a expulsão de estrangeiro visitante ou migrante do território nacional 

quando comprovado tratar-se de pai de criança brasileira que se encontre sob sua 

dependência socioafetiva.  

Informações do inteiro teor: No julgamento do RE 608.898, com repercussão geral, o 

Supremo Tribunal Federal firmou-se a tese no sentido de ser irrelevante a data da 

concepção da prole brasileira como fator exclusivo de impedimento à expulsão, desde 

que demonstrado existir dependência econômica e convivência socioafetiva entre o 

estrangeiro e sua prole. Há de se ponderar, entretanto, que a presença de um único desses 

requisitos já se mostra suficiente para o reconhecimento do direito do estrangeiro a 

permanecer em território nacional, haja vista que a lei expressamente os elenca de forma 

autônoma, ao utilizar a expressão "dependência econômica ou socioafetiva". A propósito, 

nesse sentido já se manifestou a Primeira Turma que "A dependência socioafetiva 

também constitui fator autônomo e suficiente apto a impedir a expulsão de estrangeiros 

que tenham filhos brasileiros". (RHC 123.891-AgR, Rel. Ministra Rosa Weber, 

Primeira Turma, DJe 4/5/2021). De se ver, portanto, que o art. 55, II, "a", da Lei de 

Migração expressamente vedou o processo expulsório na hipótese de o estrangeiro ter 

filho brasileiro "sob sua guarda ou dependência econômica ou socioafetiva". No caso, no 

que tange à dependência econômica e à convivência socioafetiva, a única prova trazida 

limita-se a uma declaração fornecida pela genitora da criança, pela qual dá conta de que o 

pai, em vias de ser expulso do Brasil, sempre assistiu, afetiva e materialmente, o infante. 

Referida declaração não autoriza a compreensão de que o requisito da dependência 

econômica esteja preenchido, ante a inexistência de qualquer outro elemento probatório 

mínimo capaz de efetivamente demonstrar a forma como o paciente teria se 

desincumbido de assistir materialmente seu filho, mormente considerando-se seu 

encarceramento há mais de 3 (três) anos. Entretanto, sendo incontroverso que o paciente 

se encontra encarcerado desde 28/8/2018, quando seu filho - nascido em 6/4/2016 - 

contava com pouco mais de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de vida, exigir do paciente a 

produção de outras provas acerca do vínculo socioafetivo entre ele e seu filho - que, 

como se extrai do próprio termo em tela, é de natureza afetiva, sentimental, portanto - 

seria praticamente impor-lhe a produção de uma prova impossível. Nessa linha a 

declaração fornecida pela mãe no sentido de que remanesce viva a relação socioafetiva 

entre pai e filho reveste-se da necessária juridicidade para comprovação de tal requisito 

legal. Ademais disso, a permanência do paciente em território nacional é medida que 
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prestigia o texto constitucional de 1988, no passo em que confere absoluta prioridade no 

atendimento dos interesses fundamentais da criança e do adolescente (art. 227 da CF), 

dentre os quais se destaca o direito à "convivência familiar", tudo isso devidamente 

regulamentado no âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990) 

e, portanto, em conformidade com a universal doutrina da proteção integral da infância e 

da juventude (art. 1º do ECA). HC 666.247-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira 

Seção, por unanimidade, julgado em 10/11/2021, DJe 18/11/2021. Informativo 719, 

STJ.  

Seleção de Outubro 

 

Destaque: A autorização judicial para participação de adolescente em espetáculo público 

em diversas comarcas deve ser concentrada na competência do juízo do seu domicílio, que 

solicitará providências e informações aos demais juízos, onde ocorra apresentação, quanto 

ao cumprimento das diretrizes previamente fixadas.  

Informações do inteiro teor: A partir da interpretação do art. 149, §2º, do ECA, conclui-

se ser expressamente vedada a concessão de autorização judicial ampla, geral e irrestrita, 

para que o adolescente participe de espetáculos públicos até que atinja a sua maioridade 

civil, ainda que se faça acompanhar por seus pais ou responsáveis. Da regra do referido 

artigo, todavia, não se extrai conclusão jurídica no sentido de que seria necessário ao 

adolescente que pretenda participar de espetáculos públicos formular pedidos individuais, 

a serem examinados e decididos em cada comarca em que ocorrerá a respectiva 

apresentação. É admissível que o juízo da comarca do domicílio do adolescente, 

competente em virtude da regra do art. 147 do ECA, ao julgar o pedido de autorização 

judicial de participação em espetáculo público, que estabeleça previamente diretrizes 

mínimas para a participação do adolescente em atividade que se desenvolve de maneira 

contínua, fixando, após a oitiva dos pais e do Ministério Público, os parâmetros 

adequados para a realização da atividade profissional pela pessoa em formação. Além da 

regra impositiva do art. 147 do ECA, a fixação da competência do juízo da comarca do 

domicílio do adolescente para a concessão de autorização judicial que permita a 

apresentação em espetáculos públicos decorre da proximidade e do conhecimento 

existente entre o juízo e a entidade familiar e da necessidade de fixação de critérios 

uniformes para a concessão da autorização. O hipotético prejuízo decorrente da 

concentração da competência do juízo da comarca do domicílio do adolescente para 

autorizar a participação em espetáculos públicos, em especial em comarcas distintas, pode 

ser drasticamente reduzido, até mesmo eliminado, mediante o uso adequado do instituto 

da cooperação judiciária nacional (arts. 67 a 69, do CPC/2015), que permite, de maneira 

simplificada e pela via do auxílio direto, o cumprimento de providências e o atendimento 

de solicitações entre juízos distintos. Dessa forma, o juízo da comarca do domicílio do 

adolescente poderá, de maneira muito mais simples e objetiva, solicitar providências ou 

obter informações a quaisquer outros juízos de comarcas em que a parte se apresentar, 
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seja antes ou após o evento, a fim de verificar se as diretrizes estabelecidas estão sendo 

fielmente cumpridas, se há necessidade de ajustes ou aprimoramentos e, enfim, se está 

sendo concretizado o princípio do melhor interesse. REsp 1.947.740-PR, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 

08/10/2021. Informativo 714, STJ.  

 

 

Seleção de Agosto 

 

Destaque: Atende ao melhor interesse da criança a adoção personalíssima intrafamiliar por 

parentes colaterais por afinidade, a despeito da circunstância de convivência da criança com 

família substituta, também, postulante à adoção.  

Informações do inteiro teor: Trata-se de ação de adoção personalíssima ajuizada pelos 

pretendentes à adoção intrafamiliar - parentes colaterais por afinidade da criança - que 

estavam com a guarda de fato do menor desde o seu nascimento, não se tendo notícia de 

que faltassem aos cuidados necessários e adequados ou negligenciassem o infante, 

somando-se os fatos incontroversos segundo os quais: a) não ocorreu a adoção à 

brasileira; b) os insurgentes são habilitados junto ao Cadastro Nacional de Adoção; c) a 

criança fora lançada para estágio de convivência com guarda precária deferida em favor 

de família substituta, sem que fossem os autores comunicados e, ainda, em momento 

anterior ao próprio julgamento do recurso de apelação contra a sentença de extinção da 

adoção personalíssima intrafamiliar. A Constituição Federal de 1988 rompeu com os 

paradigmas clássicos de família consagrada pelo casamento e admitiu a existência e a 

consequente regulação jurídica de outras modalidades de núcleos familiares 

(monoparental, informal, afetivo), diante das garantias de liberdade, pluralidade e 

fraternidade que permeiam as conformações familiares, sempre com foco na dignidade da 

pessoa humana, fundamento basilar de todo o ordenamento jurídico. O legislador 

ordinário, ao estabelecer no artigo 50, § 13, inciso II, do ECA que podem adotar os 

parentes que possuem afinidade/afetividade para com a criança, não promoveu qualquer 

limitação (se aos consanguíneos em linha reta, aos consanguíneos colaterais ou aos 

parentes por afinidade), a denotar, por esse aspecto, que a adoção por parente 

(consanguíneo, colateral ou por afinidade) é amplamente admitida quando demonstrado 

o laço afetivo entre a criança e o pretendente à adoção, bem como quando atendidos os 

demais requisitos autorizadores para tanto. Em razão do novo conceito de família - plural 

e eudemonista - não se pode, sob pena de desprestigiar todo o sistema de proteção e 

manutenção no seio familiar amplo preconizado pelo ECA, restringir o parentesco para 

aquele especificado na lei civil, a qual considera o parente até o quarto grau. Isso porque, 

se a própria Lei n. 8.069/1990, lei especial e, portanto, prevalecente em casos dessa jaez, 
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estabelece no § 1º do artigo 42 que "não podem adotar os ascendentes e os irmãos do 

adotando", a única outra categoria de parente próximo supostamente considerado pelo 

ditame civilista capacitado legalmente à adoção a fim de que o adotando permanecesse 

vinculado à sua "família" seriam os tios consanguíneos (irmãos dos pais biológicos), o que 

afastaria por completo a possibilidade dos tios colaterais e por afinidade (cunhados), tios-

avós (tios dos pais biológicos), primos em qualquer grau, e outros tantos "parentes" 

considerados membros da família ampliada, plural, extensa e, inclusive, afetiva, muitas 

vezes sem qualquer grau de parentalidade como são exemplos os padrinhos e madrinhas, 

adotarem, o que seria um contrassenso, isto é, conclusão que iria na contramão de todo o 

sistema jurídico protetivo de salvaguarda do menor interesse de crianças e adolescentes. 

Em hipóteses como a tratada no caso, critérios absolutamente rígidos previstos na lei não 

podem preponderar, notadamente quando em foco o interesse pela prevalência do bem 

estar, da vida com dignidade do menor, recordando-se, a esse propósito, que no caso sub 

judice, além dos pretensos adotantes estarem devidamente habilitados junto ao Cadastro 

Nacional de Adoção, são parentes colaterais por afinidade do menor "(...) tios da mãe 

biológica do infante, que é filha da irmã de sua cunhada" e não há sequer notícias de que 

membros familiares mais próximos tenham demonstrado interesse no acolhimento 

familiar dessa criança. Este Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a relativização 

de regras previstas no ECA, em atenção à primazia dos interesses do menor tutelado, 

sendo permitido, excepcionalmente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, 

que o adotante seja pessoa não inscrita previamente no cadastro e, ainda, não raro, seja 

"escolhida" pelos pais do adotando na chamada adoção intuitu personae. Ademais, nos 

termos da jurisprudência do STJ, a ordem cronológica de preferência das pessoas 

previamente cadastradas para adoção não tem um caráter absoluto, devendo ceder ao 

princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, razão de ser de todo o sistema 

de defesa erigido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, que tem na doutrina da 

proteção integral sua pedra basilar (HC 468.691/SC, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 

Quarta Turma, DJe de 11/03/2019). REsp 1.911.099-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, 

Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 29/06/2021, DJe 03/08/2021. 

Informativo 703, STJ. 

 


